
TAXAS DO FNO – SETOR EMPRESARIAL - OUTUBRO/2024 (Não Rural) 
  

Em conformidade com a Resolução CMN nº 5.013, de 28/04/2022, os beneficiários do FNO não rural, poderão escolher entre 

uma das novas metodologias de cálculo de encargos financeiros: TFCpré ou TFC pós, as quais divulgamos abaixo: 

1. TAXAS PREFIXADAS DO FNO (TFCpré) 

As taxas prefixadas do FNO para aplicação no 2º semestre de 2024 foram estabelecidas conforme quadro abaixo: 

FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORTE – FNO 
OPERAÇÕES NÃO RURAIS - TAXAS PREFIXADAS (ATÉ 31.12.2024) 

 

 

MUNICÍPIOS PRIORITÁRIOS (FL = 0,9) 

Tipo de 
Cliente 

Modalidade Faturamento/Rendimento TFC PREFIXADA 
COM BÔNUS 
ADIMPLÊNCIA  (a.a.) 

TFC 
PREFIXADA 
SEM BÔNUS 
ADIMPLÊNCIA 
(a.a.) 

  PNMPO TODOS 8,9212% 9,6396% 

PESSOA 
JURÍDICA 

INVESTIMENTO 

ATÉ 4.800.000,00 7,2249% 7,6439% 

DE 4.800.000,01 ATÉ 
90.000.000,00 8,2427% 8,8414% 

DE 90.000.000,01 ATÉ 
300.000.000,00 9,9390% 10,8370% 

ACIMA DE 300.000.000,00 10,9568% 12,0344% 

CAPITAL DE GIRO 

ATÉ 4.800.000,00 8,9212% 9,6396% 

DE 4.800.000,01 ATÉ 
90.000.000,00 9,9390% 10,8370% 



DE 90.000.000,01 ATÉ 
300.000.000,00 11,6353% 12,8327% 

ACIMA DE 300.000.000,00  12,6531% 14,0301% 

INVESTIMENTO EM 
INFRAESTRUTURA  PARA  ÁGUA  E  ESGOTO  E 
EM LOGÍSTICA (INVESTIMENTO) 

TODOS 7,5641% 8,0431% 

OUTRO PROJETOS DE INFRAESTRUTURA 

TODOS 9,9390% 10,8370% 

PROJETO DE INVESTIMENTO EM INOVACAO 

OPERACOES ATÉ 
1.000.000,00 6,5463% 6,8457% 

OPERACOES ACIMA DE 
1.000.000,00 7,9034% 8,4422% 

          

PESSOA 
FÍSICA 

INVESTIMENTO PARA MICRO E 
MINIGERAÇÃO  DE ENERGIA 

Pessoas físicas com 
rendimento bruto anual 
de até R$ 
50.000,00  conforme 
Declaração do Imposto 
Sobre a Renda da Pessoa 
Física (DIRPF) 

7,2249% 7,6439% 



Pessoas físicas com 
rendimento bruto anual 
acima de R$ 50.000,00 e 
até R$ 100.000,00, 
conforme DIRPF 

8,2427% 8,8414% 

Pessoas físicas com 
rendimento bruto anual 
acima de R$ 100.000,00 
e  até R$ 150.000,00, 
conforme DIRPF 9,9390% 10,8370% 

Pessoas físicas com 
rendimento bruto anual 
acima de R$ 150.000,00, 
conforme DIRPF  10,9568% 12,0344% 

Na definição das taxas prefixadas (TFC-pré) acima relacionadas, a serem aplicadas em   operações formalizadas durante o 2º 
semestre/2024, foram utilizados os seguintes componentes: 
a)    FII = 1,0485; 
b)    BA = 0,85 (TFC com Bônus) ou 1,0 (TFC sem bônus); 
c)     CDR = 0,69; 
d)    FP = aplicado de acordo com o enquadramento da operação, nos termos do anexo I da Resolução CMN nº 5.013; 
e)    FL= 0,9; e 
f)     JTLP= 6,13%. 

MUNICÍPIOS NÃO PRIORITÁRIOS (FL = 1,1) 

Tipo de 
Cliente 

Modalidade Faturamento/Rendimento TFC PREFIXADA 
COM BÔNUS 
ADIMPLÊNCIA  (a.a.) 

TFC PREFIXADA SEM 
BÔNUS 
ADIMPLÊNCIA  (a.a.) 



  PNMPO TODOS 

9,8259% 10,7040% 

PESSOA 
JURÍDICA 

INVESTIMENTO 

ATÉ 4.800.000,00 7,7526% 8,2648% 

DE 4.800.000,01 ATÉ 
90.000.000,00 8,9966% 9,7283% 

DE 90.000.000,01 ATÉ 
300.000.000,00 11,0699% 12,1675% 

ACIMA DE 300.000.000,00 12,3138% 13,6310% 

CAPITAL DE GIRO 

ATÉ 4.800.000,00 9,8259% 10,7040% 

DE 4.800.000,01 ATÉ 
90.000.000,00 11,0699% 12,1675% 

DE 90.000.000,01 ATÉ 
300.000.000,00 13,1432% 14,6066% 

ACIMA DE 300.000.000,00  14,3871% 16,0701% 

INVESTIMENTO EM 
INFRAESTRUTURA  PARA  ÁGUA  E  ESGOTO  E 
EM LOGÍSTICA (INVESTIMENTO) 

TODOS 8,1673% 8,7527% 



OUTRO PROJETOS DE INFRAESTRUTURA 

TODOS 11,0699% 12,1675% 

PROJETO DE INVESTIMENTO EM CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVACAO 

OPERACOES ATÉ 
1.000.000,00 6,9233% 7,2892% 

OPERACOES ACIMA DE 
1.000.000,00 8,5819% 9,2405% 

          

PESSOA 
FÍSICA 

INVESTIMENTO PARA MICRO E 
MINIGERAÇÃO  DE ENERGIA 

Pessoas físicas com 
rendimento bruto anual 
de até R$ 
50.000,00  conforme 
Declaração do Imposto 
Sobre a Renda da Pessoa 
Física (DIRPF) 7,7526% 8,2648% 

Pessoas físicas com 
rendimento bruto anual 
acima de R$ 50.000,00 e 
até R$ 100.000,00, 
conforme DIRPF 8,9966% 9,7283% 

Pessoas físicas com 
rendimento bruto anual 
acima de R$ 100.000,00 
e  até R$ 150.000,00, 
conforme DIRPF 11,0699% 12,1675% 

Pessoas físicas com 
rendimento bruto anual 
acima de R$ 150.000,00, 
conforme DIRPF  12,3138% 13,6310% 



Na definição das taxas prefixadas (TFC-pré) acima relacionadas, a serem aplicadas em   operações formalizadas durante o  2º semestre/2024, 
foram utilizados os seguintes componentes: 
a)    FII = 1,0485; 
b)    BA = 0,85 (TFC com Bônus) ou 1,0 (TFC sem bônus); 
c)     CDR = 0,69; 
d)    FP = aplicado de acordo com o enquadramento da operação, nos termos do anexo I da Resolução CMN nº 5.013; 
e)    FL= 1,1; e 
f)     JTLP= 6,13%. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. TAXAS PÓS-FIXADAS DO FNO (TFCpós) 

As taxas pós-fixadas (estimadas) do FNO para este mês foram estabelecidas conforme quadro abaixo: 

FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORTE – FNO 
OPERAÇÕES NÃO RURAIS TAXAS PÓS-FIXADAS – OUTUBRO/2024 



 



 

 

 

 



 



 

SECRE – Secretária Executiva de Governança, Marketing e Comunicação 
CEMAC – Central de Marketing e Comunicação 

COMUN - Coordenadoria de Comunicação 
comunicacao.interna@bancoamazonia.com.br 

Facebook: Banco da Amazônia | Instagram: @bancoamazonia | YouTube: Banco da Amazônia 
Twitter: @basa_oficial | LinkedIn: Banco da Amazônia | Spotify: Basacast  
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